
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.514, DE 2020 
(Do Sr. João H. Campos) 

 
Suspende os prazos de garantia, troca, devolução ou reembolso 
decorrentes da aquisição de produtos ou serviços enquanto perdurar o 
estado de calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo n.º 6 de 20 
de março de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1865/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI N°     , DE 2020 

(Do Sr. João H. Campos) 

 
 

Suspende os prazos de garantia, troca, 
devolução ou reembolso decorrentes da 
aquisição de produtos ou serviços 
enquanto perdurar o estado de 
calamidade reconhecido pelo Decreto 
Legislativo n.º 6 de 20 de março de 2020. 

 
 
 
 

O Congresso Nacional  DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam suspensos os prazos de garantia, troca, devolução ou reembolso 
decorrentes da aquisição de produtos ou serviços enquanto perdurar o estado de 
calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo n.º 6 de 20 de março de 2020 e os 
decretos legislativos subsequentes que prorroguem sua duração. 
 
§ 1º Findo o estado de calamidade, o transcurso dos prazos de garantia, troca, 
devolução ou reembolso prosseguirá pelo lapso temporal remanescente fixado em Lei 
ou nos respectivos atos contratuais. 
 
§ 2º Durante a suspensão do prazo, os consumidores poderão exercer seus direitos 
relativos à garantia, troca, devolução ou reembolso decorrentes da aquisição de 
produtos ou serviços nos casos em que o estabelecimento vendedor esteja autorizado 
pelo poder local a funcionar regularmente. 
 
Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se às hipóteses em que os produtos ou serviços 
tenham sido adquiridos antes ou durante o estado de calamidade pública, bem como 
dentro ou fora do estabelecimento comercial, por telefone, a domicílio ou por via 
eletrônica, cujos prazos para exercício do direito de garantia, troca, devolução ou 
reembolso teriam vencimento no lapso temporal definido no caput do Art. 1º. 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
 

A organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que estamos vivendo uma 
pandemia do novo Coronavírus. Estamos lidando com uma das maiores crises 
econômicas dos tempos recentes e esse quadro é agravado pela imensa proliferação 
do número de casos de COVID-19. 

Tempos de crise foram historicamente utilizados para levar adiante agendas 
e práticas que responsabilizam as camadas indevidas da população pelos problemas 
que não foram criados por elas. Nesse momento sensível é essencial que o 
Parlamento se posicione de forma altiva na defesa dos interesses dos consumidores 
brasileiros. 

A presente iniciativa é inspirada em proposição similar apresentada pela 
Deputada Delegada Gleide Ângelo no âmbito da Assembléia Legislativa de 
Pernambuco e visa garantir a suspensão dos prazos de garantia, troca, devolução ou 
reembolso decorrentes da aquisição de produtos ou serviços enquanto perdurar o 
estado de calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março de 
2020. 

O período de quarentena e o isolamento social necessários ao 
enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19) impossibilitam que os 
consumidores possam se dirigir presencialmente aos estabelecimentos comerciais para 
exercer seu direito de garantia, solicitar a troca ou devolução de produtos, bem como 
requerer o reembolso de valores eventualmente pagos por serviços não prestados.  

Da mesma forma, aqueles que fizeram a aquisição de produtos fora do 
estabelecimento comercial, especialmente por telefone, a domicílio ou por via 
eletrônica, podem ser prejudicados pela impossibilidade de devolvê-los no prazo de 7 
dias estabelecido pelo art. 49, do Código de Defesa do Consumidor, em virtude da 
possível suspensão dos serviços de entrega e coleta. 

Faz-se necessária, portanto, conferir adequada proteção normativa para 
garantir que os consumidores não tenham seus direitos tolhidos pelas circunstâncias 
de isolamento social decorrentes do enfrentamento à pandemia do novo coronavírus. 
 
 
 

Sala das Comissões, em     de         de 2020. 
 
 

 
Deputado JOÃO H. CAMPOS 

PSB/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua 

assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 

fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente 

por telefone ou a domicílio.  

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 

neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, 

serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.  

 

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 

termo escrito.  

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 

esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo 

e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, 

devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de 

instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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